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INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

ANÁLISE IEF/URFBIO CN - NCP Nº 42/2022

PROCESSO Nº 2100.01.0015313/2022-69

Requerente: Maria Aparecida Rosa Ferreira 

CPF.: 515.507.686-20

Imóvel: Fazenda Pontal

Município: Piumhi - MG.

Objeto: Supressão de vegetação nativa em uma área de 3,50ha.

Área total: 15,89

Descrição da atividade declarada: agricultura

Código da atividade principal declarada: G- 01-03-1

Classe: Não Passível

Normas observadas para a análise: DN COPAM n. 217, de 2017; Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº.
1.905, de 2013;  Lei nº20.922, de 2013;Decreto n° 47.749, de 2019; Decreto n° 47.892, de 2020, Lei
Estadual n°. 20.922, de 2013 e Lei Estadual n°. 22.796, de 2017.

Após análise do que se requer, verifica-se que o pedido de  intervenção ambiental em caráter corretivo
requerido por Maria Aparecida Rosa Ferreira  ,  para fins de regularizar intervenção realizada sem
autorização ambiental,  em área comum, na Fazenda Pontal, no município de Piumhi/MG não poderá ser
regularizado, conforme manifestação técnica.

Isto posto,

Considerando a documentação lançada aos autos;

Considerando que a Lei nº20.922, de 2013, estabelece em seus arts. 24 e 25 que considera-se Reserva
Legal a área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos termos desta Lei,
com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural,
auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e da biodiversidade, abrigar a fauna
silvestre e proteger a flora nativa e que o  proprietário ou possuidor de imóvel rural manterá, com
cobertura de vegetação nativa, no mínimo 20% (vinte por cento) da área total do imóvel a título de
Reserva Lega;

Considerando o disposto no art. 40. da Lei nº20.922, de 2013, que determina que nos imóveis rurais que
detinham, em 22 de julho de 2008, área de até quatro módulos fiscais e que possuam remanescente de
vegetação nativa em percentuais inferiores a 20% (vinte por cento), a Reserva Legal será constituída com
a área ocupada com a vegetação nativa existente àquela data, vedadas novas conversões para uso
alternativo do solo;

Considerando que nos termos do art. 28 a Reserva Legal será conservada com cobertura de vegetação
nativa pelo proprietário do imóvel rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado.

Considerando que nos termos do art. 39, caso não seja atendido o disposto no  caput  do art. 28, o
processo de recomposição da Reserva Legal será iniciado em até dois anos contados a partir da data de
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publicação da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, devendo tal processo ser concluído nos
prazos estabelecidos no PRA, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis;

Considerando que o art.88 do Decreto nº47.749, de 2019 prevê que a  autorização para intervenção
ambiental com supressão de vegetação nativa, exceto o corte ou aproveitamento de árvores isoladas
nativas vivas, somente poderá ser emitida após a aprovação da localização da Reserva Legal, declarada no
CAR;

Considerando a impossibilidade de aprovação da reserva legal nos termos constantes da manifestação
técnica;

Considerando que as taxas de expediente e florestal em dobro foram devidamente pagas nos autos;

Considerando a existência de parecer técnico manifestando pelo  indeferimento  do pedido de
intervenção;

MANIFESTA-SE pela impossibilidade jurídica de se atender ao pedido formulado pelo Requerente.

Assim sendo, submete-se à análise e deliberação da Supervisora   Regional da URFBio Centro Oeste do
IEF, nos termos do inciso I, do parágrafo único, do art.38 do Decreto Estadual nº47.892, de 2020. 

Decidido sobre o que se requer, publicar o requerimento e a decisão conforme exigência prevista na Lei
nº 15.971, de 2006 em seu artigo 4°.

Por se tratar de pedido de autorização para intervenção ambiental em caráter corretivo, recomenda-
se  notificação a requerente para recuperação da área intervinda e adequação de sua área de reserva
legal, bem como do pagamento da reposição florestal nos termos dos arts. 78 e seguintes da Lei
nº20.922, de 2013.

É o parecer,

 

Letícia Horta Vilas Boas

Coordenadora de Controle Processual

URFBio Centro Norte

 

Documento assinado eletronicamente por Letícia Horta Vilas Boas, Servidor (a) Público (a), em
18/04/2022, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45178429
e o código CRC 00C35CEC.
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